
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE CUMBE

PORTARIA NO 28
DE OI DE ABRIL DE 2022

Concede Redução Progressiva da carga
honlria deÍinitiva, e dá outras
providências correlatas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CT]MBE, ESTADO DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais notadamente de acordo com seus aÍtigos 79 e 105, ambos
da Lei Orgânica Municipal.

RE\TOLvE:

AÍt. I "- Conceder à servidora CLEANE AZEVEDO SANTOS
BARBOSA, ocupante do cargo de proümento efetivo de PROFESSOR NIII, com lotação
na Secretaria Municipal de Educaçâo, REDUÇÃO PROGRESSM DA CARGA
HORARIA DEFINITM MENSAL DE TRABALHO EM l/5 (UM QLIINTO), com
fulcro no artigo I 00, I daLC 203/2008.

Art.2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçào.

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA. CUMPRA-SE REGISTRE-SE. PUBLIQTJE-SE

GABINETE DO PREFEITO MLINICIPAL DE CUMBE (SE), EM OI DE
ABRIL DE 2022.
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